
 

 

 

 
 
 
MOÇÃO Nº 076/2019             Em, 02 de Dezembro de 2019. 
 

VOTO DE PESAR 
 

A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, dispensada as 

formalidades regimentais e por proposta da Edil MARLI DE MEDEIROS DANTAS, 

manifesta Voto de Pesar em virtude do falecimento da Senhora CÉLIA MARINHO 

LOPES, ocorrido no dia 29 de Novembro de 2019. 

 

Inspira-nos, nesta nossa emocionada e tão sentida iniciativa, consolar a 

família enlutada pela passagem da nossa amiga CÉLIA, uma mulher importante, 

onde deixou o seu legado para todos os seus familiares. Fervorosa participante da 

Igreja Católica, em toda sua vida pôde compartilhar com sua família e amigos 

momentos de oração e amor ao próximo, pois era reconhecidamente portadora da 

maior força da humanidade: “a fé”. 

Em sua trajetória, CÉLIA compartilhava a alegria de viver e a satisfação do 

dever cumprido. Todos que com ela conviveram tiveram a oportunidade de desfrutar 

de histórias e momentos de grandes ensinamentos para a vida, e com base na sua 

história, os vereadores encaminharam moção de pesar a todos os familiares, 

desejando que Deus possa abrandar os corações enlutados pela perda. 

 

“Não se perturbe o vosso coração. Credes em Deus; crede também em mim. 

Na casa de meu Pai há muitas moradas. Não fora assim, e eu vos teria dito; pois 

vou preparar-vos um lugar”. (Jo 14 – 1,2). 

 

Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal 

de Carnaúba dos Dantas/RN, em 02 de Dezembro 2019. 
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